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Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina

TERMO DE REFERÊNCIA
 1. Definição do objeto
Contratação de empresa para prestar serviços de vigilância eletrônica, com sensor de presença, para
os cartórios eleitorais da 6ª região.

2. Fundamentação da Contratação
Faz-se necessária a contratação de serviço de vigilância eletrônica visando atender a demanda, com o
objeƟvo de cumprir o disposto na Resolução CNJ n. 435 de 28/10/2021, sobre a PolíƟca e o Sistema
Nacional de Segurança do Poder Judiciário.

3. Descrição da solução
Contratação de empresa para prestar serviços de vigilância eletrônica, com sensor de presença, para
os cartórios eleitorais, da 6ª região, conforme abaixo descritos:

6ª REGIÃO

MUNICÍPIO LOCAL ENDEREÇO TELEFONE

Abelardo Luz 71ª Avenida Pe. João Smedt, 1274, Centro  
 

49 3251 7471
49 988693616

Campo Erê 69ª Rua Osvaldo Dário D'Igna, N. 794, Sala 2, 
Centro

49 3251 7469
49 988061505

Dionísio Cerqueira 50ª Av Santa Catarina, 218, Centro 49 3251 7450
49 988695311

Itapiranga 65ª Rua São Bonifácio, 280, Térreo, Ed. Peperi, 
Centro

49 3251 7465
49 988060670

Maravilha 58ª Avenida Sul Brasil, 448, Sala 02, Centro
49 3251 7458
49 988058419

Modelo 83ª Rua Xv de Novembro, 476, Centro
49 3251 7483
49 988058765

Palmitos 41ª Rua Visconde do Rio Branco, 932, Sala 2, 
Centro

49 3251 7441
49 988036769

Pinhalzinho 66ª Avenida Capitão Anizio, 1.037, Centro
49 3251 7466
49 988061055
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Ponte Serrada 63ª Av. Xv de Novembro, N. 86, Sala 2, Ediİcio 
Marafon, Centro

49 3251 7463
49 988059976

Quilombo 78ª Av Coronel Ernesto Bertaso 464 - Ed.alameda
Jardins - Sl - S, Centro

49 3251 7478
49 988702063

São Carlos 70ª Rua Demétrio Lorenz, 246, Ediİcio Galli, Sala 
01, Centro

49 3251 7470
49 988692545

São Lourenço do 
Oeste

49ª Travessa São Pedro, 1085, Subsolo Galeria 
Bela Vista, Centro

49 3251 7449
49 988697521

São Miguel do Oeste 45ª e
82ª

Rua Marquês do Herval, 977, Ediİcio Leolino 
Baldissera, Centro

49 3251 7482
49 988033111

Xanxerê 43ª Travessa Ernesto Carmelli, 55, Sala 1, Centro
49 3251 7443
49 988037396

Xaxim 48ª Rua Rio Grande, N. 653, Centro
49 3251 7448
49 988049984

A contratação solicitada deve abranger o fornecimento de 1 (um) sistema de alarme eletrônico e os
serviços de monitoramento e de atendimento de emergência, para cada local do quadro acima, nas
condições a seguir descritas:

SISTEMA DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO:

a)  locação,  instalação  e  programação  de  1  (um)  sistema  de  monitoramento  eletrônico,
compreendendo  o  fornecimento  de  todos  os  componentes  necessários  ao  seu  adequado
funcionamento, de acordo com a seguinte relação: 

a.1) 1 (uma) central de alarme com sensores infravermelhos em número suficiente para cobertura das
salas ocupadas, 1 (um) receptor, 1 (um) transmissor, 1 (um) teclado de programação e operação, 1
(um) botão de chamada de urgência (botão de pânico), 2 (duas) sirenes, 1 (uma) fonte, 1 (uma) bateria,
fiação e demais disposiƟvos necessários à instalação;

a.2) 1 (um) discador automáƟco (ou modem) para a conexão da central de alarme com o sistema de
monitoramento e gerenciamento dos registros de acesso e de alarme do prédio;

a.3) 1 (um) sistema comparƟlhado de monitoramento e gerenciamento dos registros de acesso e de
alarme do prédio (unidade de operação);

b) a central de alarme deverá permiƟr a programação de senhas individualizadas, além de possibilitar
o  registro  eletrônico  de  todas  as  operações  efetuadas  pelos  usuários  registrados,  tais  como
acionamento e desaƟvação do sistema, devendo, ainda, emiƟr sinal de disparo do alarme para as
sirenes e para a unidade de operação;

c) a central de alarme deverá permiƟr a emissão de sinal diferenciado para o computador da unidade
de  operação originado  por um disposiƟvo de  emergência  (botão de pânico),  o  qual  deverá  ser
instalado nas dependências do prédio monitorado;
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d)  o  sistema  comparƟlhado  de  monitoramento  e  de  gerenciamento  deverá  ser  operado  por
profissional especializado, o qual deverá atender às exigências mínimas de segurança dos dados e das
instalações; e

e) a comunicação da central de alarme com o computador da unidade de operação deverá ser off line,
devendo o operador do sistema trabalhar em conjunto com o patrulhamento móvel, durante 24 (vinte
e quatro) horas diárias ininterruptas, incluindo sábados, domingos e feriados.

 SERVIÇO DE MONITORAMENTO E DE ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA:

a) monitoramento eletrônico das dependências do imóvel durante as 24 (vinte e quatro) horas diárias,
incluindo  sábados,  domingos  e  feriados,  uƟlizando  o  sistema  locado  e  instalado  pela  empresa
contratada;

b) após o disparo do alarme, idenƟficação exata do setor violado (dependência do prédio monitorado)
pela unidade de operação;

c) idenƟficação imediata dos usuários pelo sistema monitorado e emissão de relatório detalhado
sobre os eventos ocorridos (disparos do alarme e operações de acionamento e desarme), contendo
data, hora e idenƟficação dos usuários, atendendo à solicitação formal do Cartório responsável;

d) atendimento de emergência imediato, através de patrulhamento móvel, obedecendo à seguinte
roƟna:

d.1) disponibilidade de viatura caracterizada, com pessoal devidamente treinado e equipado, para o
atendimento de emergências ocorridas em qualquer hora do dia ou da noite, incluindo sábados,
domingos e feriados, as quais compreendem: violação ou tentaƟva de violação,  por pessoa não
autorizada,  de  qualquer  dependência  monitorada;  chamadas  dos  servidores  em  situação  de
emergência que os impeçam de contatar a polícia local, tais como incêndio, assalto ou emergências
médicas; e, vigilância suplementar, enquanto não restaurado o acesso danificado;

d.2) verificação in loco do prédio monitorado depois de sinalizado o disparo do alarme na unidade de
operação ou do chamado de emergência dos servidores;

d.3) quando da constatação da violação das dependências monitoradas, o operador do sistema ou o
funcionário da empresa que efetuar o patrulhamento móvel, deverá contatar primeiramente a polícia
local e só após, com a presença do policiamento, o servidor do TRE-SC responsável pelo Cartório
Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis, devendo assegurar a inviolabilidade
das dependências;

d.4) vigilância presencial nas dependências quando danificado algum acesso (portas, janelas ou o
rompimento de qualquer outro obstáculo) em virtude da violação ou da tentaƟva de violação dos
ambientes sob monitoração, devendo a empresa manter no local vigilância permanente enquanto
providenciados os reparos necessários, que serão providenciados pelo TRE-SC, e concluídos em até 12
(doze) horas após o registro do evento na unidade de operação.

3.1.  Estudo Técnico Preliminar
O estudo técnico preliminar está no PAE n. 1.776/2026.

3.2.  Marcas e Modelos / Códigos de Referência
Não se aplica a esta contratação.

3.3.  Códigos SIASG
Prestação de serviço de vigilância eletrônica  – 24h diuturnas - sáb/dom/feriados: 23868 
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4. Requisitos da contratação

Considerando que se trata de aƟvidade de suporte/apoio, entende-se que os requisitos funcionais são
as aƟvidades relacionadas aos serviços necessários para executar as aƟvidades, compreendendo: a
instalação  de  sistema de  alarme  nos  diversos  ambientes  dos  imóveis,  a  fim  de  permiƟr  maior
segurança das instalações e demais aƟvos,  fora do horário de expediente.

Na  execução  dos  serviços  a  empresa  deve  sempre  manter  o  sistema  de  monitoramento  em
funcionamento e garanƟr o atendimento de emergência quando acionada.

A contratação deverá observar o cumprimento das exigências legais no que se refere às normas
trabalhistas, previdenciárias e do fundo de garanƟa.

Em caso da necessidade de atendimento presencial, nos casos de impossibilidade do conserto do
sistema, a empresa deve ter autorização de funcionamento expedida pelo Ministério da JusƟça, para
atuação no Estado de Santa Catarina, na forma da Lei n. 7.102, de 20 de junho de 1983, e CerƟficado
de  Segurança  expedido  pelo  Departamento  de  Polícia  Federal,  conforme  Portaria  nº  3233,  de
10/12/2012, o qual passou a ser expedido juntamente com a Autorização de funcionamento ou de
Revisão.

5. Modelo de execução do objeto

5.1.  Prazos
A prestação dos serviços deverá ser iniciada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a parƟr do
recebimento, pela Contratada, da autorização emiƟda pela gestão contratual.

5.2.  Local de entrega ou prestação dos serviços
Locais relacionados no item 3.

5.3.  Recebimento provisório e definiƟvo

Após a averiguação do cumprimento das obrigações previstas no instrumento contratual, os serviços
serão recebidos provisoriamente, pelos fiscais do contrato e, após, definiƟvamente, pelo gestor do
contrato:

a) O recebimento provisório ocorrerá no 1º dia úƟl subsequente ao término do mês a que se refere a
prestação dos serviços.

b) o recebimento definiƟvo dar-se-á em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório do
objeto, exceto se houver atraso moƟvado pela Contratada, hipótese em que o prazo terá seu início
contado a parƟr do saneamento de todas as pendências.

5.4.  Pagamento

O pagamento será feito em favor da Contratada, mensalmente, mediante depósito bancário, após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impediƟvo imputável à Contratada.

Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  Contratada,  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

O prazo máximo para a efeƟvação do pagamento será de 10 (dez) dias úteis após o recebimento
definiƟvo do objeto.
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5.5. GaranƟa do objeto

Não se aplica a esta contratação.

5.6. Vigência da contratação

Considerando  a  natureza  conơnua  do  objeto  ora  demandado,  propõe-se  que  o  contrato  a  ser
celebrado tenha vigência até  04/09/2029, a parƟr da data da assinatura.

A adoção de vigência plurianual traz beneİcios relevantes para a Administração, destacando-se:

a)  racionalização administraƟva: reduz a necessidade de formalização de adiƟvos contratuais de
prorrogação em curtos intervalos, gerando economia de tempo e de recursos das áreas técnicas,
jurídicas e de gestão de contratos;

b) estabilidade na execução contratual: evita a fragmentação da prestação dos serviços e contribui
para  a  manutenção  de  roƟnas  operacionais  já  consolidadas,  prevenindo  desconƟnuidades
decorrentes de processos licitatórios frequentes ou alterações contratuais recorrentes;

c) eficiência no planejamento orçamentário e operacional: facilita a previsão e o gerenciamento das
despesas ao longo do ciclo de contratação e permite à Administração estruturar suas aƟvidades com
maior segurança e previsibilidade;

d) potencial para obtenção de propostas economicamente mais vantajosas: a vigência mais extensa
tende a esƟmular ofertas comerciais mais compeƟƟvas, permiƟndo ao futuro contratado diluir custos
de mobilização e estruturação do serviço ao longo do prazo contratual;

e)  redução de impactos decorrentes de transições contratuais frequentes,  como novas fases de
implantação, adaptação de equipes, treinamentos e ajustes operacionais;

f) alinhamento com os princípios da economicidade, eficiência e planejamento, consagrados na Lei
n. 14.133/2021, promovendo uma atuação administraƟva mais racional e sustentável; e

Diante de tais elementos, entende-se que a adoção de vigência plurianual no presente caso atende ao
interesse  público  e  contribui  para  a  adequada  execução  do  objeto  contratual,  com  ganhos  de
eficiência e economicidade para a Administração. 

5.7.  Obrigações da Contratante

5.7.1.  Efetuar  o  pagamento  à  Contratada  de  acordo  com  as  condições  no  preço  e  no  prazo
estabelecidos no procedimento de contratação;

5.7.2. Promover, nos termos do  subitem 6.2, a gestão do Contrato;

5.7.3. EmiƟr pareceres no processo administraƟvo referente à execução dos serviços, em especial
quanto à aplicação de sanções e alterações contratuais;

5.7.4. Comprovar e relatar, por escrito,  eventuais irregularidades na execução dos serviços;

5.7.5. Comunicar à contratada todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços;e

5.7.6. Exigir da contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação exigidas
nesta contratação.
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5.8.  Obrigações da Contratada

5.8.1. executar o objeto nas condições esƟpuladas neste Termo de Referência e em sua proposta;

5.8.2. iniciar a prestação dos serviços em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da autorização emiƟda pela
gestão contratual;

5.8.3. fornecer todo o sistema de alarme, monitoramento e gerenciamento, em conformidade com o
descrito nos itens anteriores, bem como prestar os serviços necessários ao adequado funcionamento,
responsabilizando-se pela correta INSTALAÇÃO, PROGRAMAÇÃO e OPERAÇÃO do sistema;

5.8.4.  responsabilizar-se por todos os danos causados pela inadequada instalação do sistema de
alarme, bem como por qualquer dano provocado às instalações do Imóvel em virtude dos serviços
executados em suas dependências pelos profissionais da contratada;

5.8.5.  fornecer todos  as  informações,  quando  solicitadas  pelo  TRE-SC,  quanto aos  registros  dos
acessos e disparos do alarme ocorridos nos úlƟmos 12 meses, no prazo máximo de 2 (duas) horas,
contados do recebimento da solicitação;

5.8.6.  possuir autorização de funcionamento expedido pelo Ministério da JusƟça, para atuação no
Estado de Santa Catarina, na forma da Lei n. 7.102, de 20 de junho de 1983, e CerƟficado de Segurança
expedido pelo Departamento de Polícia Federal, conforme Portaria 3.233 de 10 de dezembro de 2012,
o qual passou a ser expedido juntamente com a Autorização de funcionamento ou de Revisão;

5.8.7.  comprovar a formação técnica específica dos vigilantes (para o atendimento de emergência),
oferecida através  dos cerƟficados de aprovação em curso de vigilante,  expedidos por  enƟdades
devidamente autorizadas pelo Ministério da JusƟça, por seu órgão competente ou mediante convênio
com as Secretarias de Segurança Pública dos Estados e Distrito Federal;

5.8.8. fornecer uniformes e crachás de idenƟficação aos vigilantes que atuarem no atendimento de
emergência, bem como prover-lhes de veículos caracterizados em perfeito estado de conservação e
uso para o patrulhamento móvel;

5.8.9. garanƟr a operação do sistema de monitoramento e de atendimento de emergência, sem a
interrupção, incluindo a possibilidade de manutenção dos equipamentos e sistemas;

5.8.10.  manter  o  sistema funcionando nas  24 (vinte  e  quatro)  horas  diárias,  incluindo sábados,
domingos  e feriados,  ininterruptamente;  excetuados os  casos  em que houver  a necessidade de
manutenção prevenƟva e correƟva, as quais deverão ser executadas durante o horário de expediente
do prédio monitorado, devidamente agendado com a chefia do cartório ;

5.8.11. disponibilizar serviço de vigilância suplementar para as dependências desprotegidas quando
da impossibilidade de conserto da central de alarme ou do sistema de monitoramento e consequente
interrupção do funcionamento destes, até o completo restabelecimento do sistema;

5.8.12.  responsabilizar-se  pela  manutenção  prevenƟva  e  correƟva  do  sistema,  incluindo  o
fornecimento e  a  subsƟtuição das  peças  danificadas,  correndo  por  conta  da  empresa  qualquer
despesa com os materiais empregados e com os serviços executados;

5.8.13.  relatar,  diretamente  aos  respecƟvos  responsáveis  elencados  no  item  6.2,  qualquer
irregularidade verificada nos locais sob sua vigilância;

5.8.14. orientar os vigilantes, que efetuarem o atendimento de emergência, para que registrem a
ocorrência em formulário próprio, que deverá ser remeƟdo ao Cartório Eleitoral, para as providências
cabíveis;

5.8.15. responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados
nas dependências cartorárias;
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5.8.16.  subsƟtuir  qualquer  empregado  cuja  atuação,  permanência  e/ou  comportamento  no
atendimento de emergências ou na operação do sistema sejam julgados prejudiciais, inconvenientes
ou insaƟsfatórios  ao interesse do Serviço Público; e

5.8.17. não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do certame.

5.9.  Transferência de conhecimento

Não se aplica a esta contratação.

5.10. Direitos autorais

Não se aplica a esta contratação.

5.11.  Qualificação técnica ou formação dos profissionais envolvidos na execução

Não se aplica a esta contratação.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1.  Gestão de contrato

6.1.1. As aƟvidades de gestão contratual compreendem:

a) coordenar as aƟvidades relacionadas à fiscalização técnica, administraƟva e setorial;

b)  acompanhar  os  registros  realizados pelos fiscais,  das  ocorrências  relacionadas à  execução do
contrato, as medidas adotadas e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competência;

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da Contratada para fins de empenho de
despesa e de pagamento. Anotando as ocorrências que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

d) coordenar a roƟna de acompanhamento e fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento
deverá conter todos os registros formais de execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e prorrogações contratuais. Elaborar relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o envio da documentação perƟnente às
unidades competentes, para a formalização dos procedimentos relaƟvos à prorrogação, alteração,
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções e exƟnção dos contratos, entre outros;

f) elaborar o relatório final com informações sobre a obtenção dos objeƟvos que tenham jusƟficado a
contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o  aprimoramento  das  aƟvidades  da
Administração com as informações obƟdas durante a execução do contrato;

g) coordenar a atualização conơnua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio
dos fiscais técnico, administraƟvo e setorial;

h) emiƟr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, administraƟvos e
setoriais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objeƟvamente definidos e aferidos e a
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eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações
conforme disposto em regulamento;

i) realizar o recebimento definiƟvo do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais; e

j) tomar providências para a formalização de processo administraƟvo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções.

6.1.2. As aƟvidades de fiscalização técnica do contrato compreendem:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações perƟnentes às suas
competências;

b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
dos serviços, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados;

c) emiƟr noƟficações para a correção de roƟnas, de qualquer inexaƟdão ou irregularidade constatada,
com a definição de prazo para a correção;

d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,
se for o caso;

e) comunicar  imediatamente ao gestor do contrato qualquer ocorrência que possa inviabilizar  a
execução do contrato nas datas estabelecidas;

f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração, com a conferência das notas fiscais e das
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que cerƟfica o recebimento provisório,
encaminhar ao gestor do contrato para raƟficação;

g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à renovação tempesƟva ou à prorrogação contratual;

h) parƟcipar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato em conjunto
com os fiscais administraƟvos e setoriais;

i) auxiliar o gestor do contrato, com as informações necessárias, para a elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização, do cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado; e

j) realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado, que comprove
o cumprimento das exigências de caráter técnico.

6.1.3.   As aƟvidades de fiscalização administraƟva do contrato compreendem:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas
ao  controle  dos  prazos  contratuais,  formalização  de  aposƟlamentos  e  de  termos  adiƟvos,
acompanhamento do empenho e do pagamento, acompanhamento de garanƟas e glosas;
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b)  verificar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada  com  a  solicitação  dos
documentos comprobatórios perƟnentes, caso necessário;

c) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias;

d) atuar tempesƟvamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das
obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis
quando ultrapassar a sua competência;

e) parƟcipar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto
com o fiscal técnico e com o setorial;

f) auxiliar o gestor do contrato na elaboração do documento comprobatório, da avaliação realizada
pela fiscalização, do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; e

g) realizar o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove
o cumprimento das exigências de caráter administraƟvo.

6.1.4.  Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao
seu subsƟtuto exercer as atribuições de que tratam os subitens 6.1.2 e 6.1.3.

6.2.  Gestão e fiscalização

 Titular ou subsƟtuto das unidades

Gestor da contratação Unidade da Polícia Judicial

Fiscais setoriais Chefes de Cartório das Zonas Eleitorais listadas na 6ª Região

6.3.  Instrumentos Formais

A contratação será formalizada por instrumento de contrato.

6.4.  Acompanhamento do Contrato

Os serviços são de execução conơnua, com faturamento mensal e serão fiscalizados pela equipe
designada no item 6.2.

6.5.  Alocação de riscos
Não se aplica a esta contratação.

7. Critérios de medição e de pagamento
Não se aplica a esta contratação.
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8. Reajuste ou repactuação
Os  preços  inicialmente  contratados  poderão  ser  reajustados  após  1  (um)  ano,  com  data-base
vinculada  à  data  do  orçamento  esƟmado,  uƟlizando-se,  para  o  cálculo,  o  Índice  de  Preços  ao
Consumidor Amplo – IPCA, publicado na ocasião, ou, na hipótese de exƟnção deste índice, uƟlizar-
se-á o que venha a subsƟtuí-lo.

9. Forma e critérios de seleção do fornecedor

9.1. Parcelamento e adjudicação
Em conformidade com o Planejamento de Contratações deste Tribunal, que previu o agrupamento
das Unidades da JusƟça Eleitoral de Santa Catarina em seis regiões, baseadas em critério geográfico,
optou-se  pela  contratação  dos  serviços  por  região.  Foram  consideradas,  ainda,  na  opção  pelo
agrupamento dos serviços por região, tanto a racionalização de recursos e processos quanto tornar o
objeto mais atraente, com vistas a esƟmular a parƟcipação de maior número de empresas no certame.
A adjudicação será por item único, composto pelos cartórios eleitorais agrupados na 6ª Região.

9.2. Seleção do fornecedor
Será vedada a parƟcipação de pessoa İsica, conforme previsto no Item 3 do Estudo Técnico Preliminar.

O fornecedor será selecionado conforme o atendimento dos requisitos de habilitação, bem como a
disponibilidade e o interesse na prestação dos serviços, nas condições esƟpuladas pelo contratante.

9.2.1. Critérios de habilitação

Em relação à  Habilitação Jurídica,  deverá ser  exigida autorização do Ministério  da JusƟça,  para
atuação no Estado de Santa Catarina, na forma da Lei n. 7.102, de 20 de junho de 1983, e CerƟficado
de  Segurança  expedido  pelo  Departamento  de  Polícia  Federal,  conforme  Portaria  nº  3233,  de
10/12/2012, o qual passou a ser expedido juntamente com a Autorização de funcionamento ou de
Revisão.

Em relação à Qualificação Técnica, considerando a natureza do objeto, deverá ser exigido:

a) um ou mais atestados que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares,
de complexidade tecnológica e operacional, equivalente ou superior;

b) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações que fazem parte do objeto da licitação;

b.1)  fica  assegurado  ao  licitante  o  direito  de  realização  de  vistoria  prévia  ao  local  mediante
agendamento junto aos Cartórios Eleitorais, por e-mail ou telefone.

9.2.2. Critérios de preferência e de desempate

Os critérios de preferência e de desempate obedecerão à legislação em vigor, em especial  a  Lei
Complementar n. 123/2006.

9.2.3. Modalidade de licitação e critério de julgamento
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O objeto pretendido é serviço comum, oferecido por diversos prestadores no mercado, apresentando
caracterísƟcas padronizadas e usuais, o que jusƟfica a uƟlização da modalidade “Pregão” e do critério
de julgamento “Menor Preço”.

10.    EsƟmaƟvas do valor da contratação
O valor orçado no Plano Anual de Contratações para o item relaƟvo à vigilância eletrônica é de R$
378.888,62 (trezentos e setenta e oito mil, oitocentos e oitenta e oito reais e sessenta e dois centavos)
e com base no contrato atual 040/2021, AposƟla n. 054/2025 o valor esƟmado para a contratação do
objeto deste estudo é aproximadamente R$ 3.043,84 (três mil e quarenta e três reais e oitenta e
quatro centavos) mensais.

11. Alinhamento da contratação

11.1. Plano de Contratações Anual

Anexo I

Item 67 – Vigilância Eletrônica

11.2. Plano de LogísƟca Sustentável
Trata-se de contratação de serviços de vigilância eletrônica para os imóveis localizados na 6ª região
com emprego mínimo de materiais. Dessa forma inexiste conflito do objeto com o Plano de LogísƟca
Sustentável do TRE-SC.

11.3. Outros instrumentos
Faz-se necessária a contratação de serviço de vigilância eletrônica para suportar a demanda, com o
objeƟvo de cumprir o disposto na Resolução CNJ n. 435 de 28/10/2021, sobre a PolíƟca e o Sistema
Nacional de Segurança do Poder Judiciário.

12.    Adequação orçamentária

Item Programa de Trabalho Elemento de Despesa Valor
1 (6ª Região) 02.122.0033.20GP.0042 3.3.90.39 378.888,62

Total 378.888,62

13. Descumprimento contratual e penalidades

13.1.  Nos  termos  da  Portaria  P  n.  39/2023,  o  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado
administraƟvamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusƟficado;

f) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, não aceitar ou reƟrar a nota de empenho e
não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moƟvo jusƟficado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos da licitação;

l) praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável, pelas infrações administraƟvas previstas no subitem 13.1, as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c)  impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta da União;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Direta e Indireta
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

13.2.1. A sanção de advertência consiste em comunicação formal ao fornecedor que deu causa à
inexecução parcial do contrato, conforme previsto na alínea “a” do subitem 13.1.

13.2.1.1. A advertência reƟra do fornecedor a condição de infrator primário, de modo que, em caso
de reincidência,  sanção mais  severa  poderá ser  aplicada,  devendo ser  observado o disposto  no
subitem 13.3.

13.2.2.  A  sanção  de  multa  tem natureza  pecuniária  e  poderá  ser  moratória  ou  compensatória,
observados os seguintes termos:

a) o atraso injusƟficado na execução do objeto deste Termo de Referência sujeitará o contratado, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), acrescida de 0,25%
(zero vírgula vinte e cinco por cento) ao dia, a parƟr do segundo dia de mora, sobre o valor mensal
contratado e sua aplicação não dispensa a contratada do cumprimento da obrigação inadimplida;

b)  a  inexecução  parcial  do  objeto,  sem  exƟnção  contratual,  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da
Administração, à multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato;;
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c)   a  inexecução  parcial  do  objeto  com  exƟnção  contratual  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da
Administração, à multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o somatório dos valores
mensais vincendos, a contar do mês do inadimplemento;

d)  a  inexecução  total  do  objeto,  com  exƟnção  contratual,  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da
Administração, à multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

13.2.2.1. A pena de multa poderá ser aplicada cumulaƟvamente com as demais sanções estabelecidas
neste Termo de Referência.

13.2.2.2.  Ultrapassados  30  (trinta)  dias  de  mora,  será  avaliada  a  possibilidade  de  aplicação  da
conversão da multa de mora, para a compensatória, por inexecução contratual.

13.2.2.3. A multa poderá ser aplicada em dobro se o infrator for reincidente, ou seja, se Ɵver sido
sancionado  por  este  Tribunal  após  decisão transitada em julgado,  observando-se  o  disposto  no
subitem 13.3.

13.2.2.4.  A  aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em
compensatória e promova a exƟnção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste Termo de Referência.

13.2.2.5. A multa aplicada será:

a) reƟda cautelarmente dos pagamentos devidos pela Administração e recolhida em definiƟvo ao
Erário, após o trânsito em julgado da decisão que a impôs;

b) descontada de eventuais faturas pendentes de pagamento;

c) paga pelo fornecedor por meio de GRU;

d) descontada do valor da garanƟa prestada; ou

e) cobrada judicialmente.

13.2.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta
da União poderá ser aplicada pelas infrações previstas no subitem 13.1, “b” a “g”, pelos seguintes
prazos, de acordo com a infração comeƟda: 

a)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos,  ao interesse coleƟvo,  ou,  dar causa à  inexecução total  do
contrato: Prazo - 6 (seis) meses;

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Prazo - 1 (um) mês;

c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusƟficado: Prazo
- 1 (um) mês;
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d) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, não aceitar ou reƟrar a nota de empenho,
não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado, dentro do prazo de
validade de sua proposta: Prazo - 2 (dois) meses;

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moƟvo jusƟficado:
Prazo - 2 (dois) meses.

13.2.4. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito
Federal e Municípios poderá ser aplicada pelas infrações previstas no subitem 13.1, “h” a “l”, pelos
seguintes prazos, de acordo com a infração comeƟda:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame, prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato: Prazo - 3 (três) anos;

b) fraudar a licitação ou praƟcar ato fraudulento na execução do contrato: Prazo - 4 (quatro) anos;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Prazo - 4 (quatro) anos;

d) praƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos da licitação: Prazo - 5 (cinco) anos;

e) praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Prazo - 6 (seis) anos.

13.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração comeƟda;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.2.6. As sanções previstas nos subitens 13.2.3 e 13.2.4 poderão ser majoradas em 10% (dez por
cento) para cada agravante, até o limite legal, em razão de:

a) restar comprovado que o responsável pela infração administraƟva tenha registro de penalidade
aplicada no âmbito do TRE-SC, por práƟca de quaisquer das condutas Ɵpificadas no presente Termo
de Referência, nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a
penalidade;

b) restar comprovado que o infrator tenha sido desclassificado ou inabilitado por não atender às
condições do edital quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

c)  o  licitante  ou  fornecedor,  parƟcipante  da  dispensa  eletrônica,  não  responder  às  diligências
desƟnadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo de contratação; ou

d) restar comprovado que o fornecedor tenha prestado declaração falsa de que é beneficiário do
tratamento diferenciado concedido em legislação específica.
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13.2.7. As penas previstas nas alíneas “b” a “e” do subitem 13.2.3 poderão ser reduzidas em 50%
(cinquenta por cento), uma única vez, após a incidência das majorações previstas no subitem 13.2.6,
quando não tenha havido nenhum dano à Administração, em decorrência de qualquer das seguintes
atenuantes:

a)  a  conduta  praƟcada  tenha  sido,  desde  que  devidamente  comprovada,  decorrente  de  falha
escusável do fornecedor;

b) a conduta praƟcada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou
omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil idenƟficação, desde que
devidamente comprovado; ou

c)  a  conduta praƟcada  seja decorrente  da apresentação de documentação que não atendeu às
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento.

13.2.8.  Quando  a  ação  ou  omissão  do  responsável  pela  infração  administraƟva  ensejar  o
enquadramento de concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave.

13.2.9. A aplicação das sanções previstas no subitem 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.2.10.  É  admiƟda  a  reabilitação  do  licitante  ou  do  contratado  sancionado,  exigidos,
cumulaƟvamente:

a) a reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b)  o pagamento da multa;

c) o transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade,  no caso de declaração de
inidoneidade;

d) o cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato puniƟvo;e

e) a análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo, quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste subitem.

13.2.10.1. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “a” e “e” do subitem 13.2.4 exigirá, como
condição de reabilitação do fornecedor sancionado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa
de integridade pelo responsável.

13.3. Restará afastada a reincidência após transcorrido 1 (um) ano entre a data do trânsito em julgado
da decisão que aplicou a penalidade anterior ao infrator e a data da nova infração.

13.4. O responsável pela infração será inƟmado para apresentação de defesa e especificação de
provas que pretenda produzir, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento da
inƟmação.
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13.4.1. Na hipótese de deferimento do pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas,  indispensáveis  pela  autoridade  competente  ou  pela  Comissão  de  Apuração  de
Responsabilidade, o infrator poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data da inƟmação.

13.4.2.  Serão  indeferidas  pela  autoridade  competente  ou  pela  Comissão  de  Apuração  de
Responsabilidade, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imperƟnentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempesƟvas.

13.5. A sanção estabelecida no subitem 13.2.4 é de competência do Presidente do TRE-SC.

13.6. Da aplicação das sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.2 e 13.2.3 caberá recurso no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da inƟmação.

13.6.1. O recurso de que trata o subitem 13.6 será dirigido à autoridade que Ɵver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
moƟvação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.7. Da aplicação da sanção prevista no subitem 13.2.4 caberá apenas pedido de reconsideração, que
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da data da inƟmação e decidido
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu recebimento.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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